     LEI Nº 4.604 - DE 02 DE JULHO DE 1998

Lei alterada pela Lei : 5057/01

   ALTERA A LEI 4.595/98 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O artigo 3º e seu § 2º da Lei nº 4.595/98 passam a ter a seguinte redação:


“Art. 3º - Para o cumprimento do disposto nesta Lei fica também autorizado a contratar temporariamente cinqüenta e sete (57) servidores e um (01) biólogo a serem selecionados e qualificados pela Fundação Nacional de Saúde sem ônus para o município.


§ 1º - ...............................................


§ 2º - Os contratados como visitadores sanitários farão jus ao vencimento de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) e o biólogo a R$ 1.149,00 (um mil, cento e quarenta e nove reais) acrescidos do adicional de insalubridade.


§ 3º - ................................................


Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 02 de julho de 1998, 108o ano da República e 130o do Município.

Elmiro Alves do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL

